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ATA PROGRAD 4/2025

Ata da Reunião Ordinária do Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação do Programa de Educação
Tutorial na Universidade Federal de Goiás (CLAA-PET/UFG) vinculado à PROGRAD, realizada dia
23/04/2025, com os seguintes pontos de pauta: (1) aprovação da ata da reunião anterior; (2) Informes
PRPI; (3) Informes PROEC; (4) InterPET/2025; (5) ECOPET e ENAPET/2025; (6) PET Saúde Digital,
informes; (07) PET Saúde Equidade, informes; (8) Relatório Consolidado 2024 - aprovação; (9) Edital de
seleção, substituição e desligamento de Bolsistas e Tutor; (10) Outros assuntos. Às dez horas do dia
23/04/2025, na sala virtual de link https://meet.google.com/omx-pybu-xjv, reuniu-se o CLAA-PET/UFG,
tutores e alunos do PET/UFG, com a presença dos seguintes Membros: Profª Araceli Aparecida Seolatto,
Presidente do CLAA, Profªs Adriana Régia Marques de Souza (PROEC), Letícia de Almeida Gonçalves
(PET Bio) e Maria Carolina Carvalho Motta (PET Vila Boa), titulares, Profs Hélio Galdino Júnior (PET
ENF) e Marlipe Garcia Fagundes Netto (PET EMC), suplentes. Representação discente: Giovanna Lima
Amâncio Moraes (PET Mat), titular, Nicole Machado Moreira (PET Nut) e Olemardem Neves Araújo
Júnior (PET EngAli), suplentes. Presença dos petianos: Douglas Camelo Rezende (PET Vila Boa), Ana
Carla Lemes e Elsa Maria Souza (PET Dom). Constatada a existência de quórum, Profª Araceli agradece a
presença de todos e inicia a reunião com o primeiro ponto da pauta, aprovação da ata da reunião do dia
14/03/2025. Colocada em regime de discussão, em regime de votação. Aprovada por unanimidade. Ponto
( 2 ) Informes PRPI: Prof Marinaldo Ribeiro, justificou ausência. Ponto (3) Informes PROEC: Profª
Adriana Régia, informa que já estão abertas as inscrições para o CONPEEX/2025 e também a submissão
de resumos. Observa que a submissão de resumos deverá se encerrar no dia 26 de junho de 2025, e que
por conta do prazo mais dilatado para as inscrições, consideram que no CONPEEX deste ano não haverá
necessidade de prorrogação das inscrições. Ponto (4) InterPET/2025: Profª Araceli informa que sobre o
ofício de solicitação de transporte feito pela Coordenação para o InterPET/2025, que esteve recentemente
no DLOG e que na conversa com os responsáveis, foi informada da possibilidade de que na data
solicitada, 13 de junho de 2025, que apenas um ônibus esteja plenamente apto para a viagem. Contudo,
seguiremos a programação considerando que teremos dois ônibus para a viagem. Observa que o horário de
saída, será às 05h da manhã ou o mais cedo possível. Ponto (5) ECOPET e ENAPET/2025: Sobre o
ECOPET, Profª Araceli informa que esteve recentemente no DLOG e que na conversa com os
responsáveis, foi informada que infelizmente não há ônibus disponível para a data, mas apenas um micro
ônibus com capacidade para 27 lugares. Uma vez que o ônibus já havia sido reservado para outra
atividade. Diante disso, caso esse seja o único veículo disponível, considera que será necessário dividir as
vagas entre os dez grupos a partir de critérios mais objetivos, obviamente priorizando os grupos que
tiverem trabalhos aprovados no evento. Outra observação do DLOG, é que o ofício de solicitação terá que
ser retificado, indicando na solicitação a informação do veículo, ônibus ou micro ônibus, além da data de
retorno à Goiânia, para 08 de setembro de 2025, pela manhã. O TAE Francisco Antônio de Castro, observa
que o PET LII, em razão da distância e do custo para levar o grupo todo, normalmente envia no máximo 2
ou 3 petianos para esses eventos. Em seguida, Profª Araceli pergunta aos presentes se alguém tem
informações atualizadas para compartilhar. Profª Maria Carolina (PET Vila Boa), Sobre o ECOPET,
observa que normalmente dentro do Estado de Goiás, sempre conseguiu transporte para as atividades do
grupo, mas que para fora do Estado, irá tentar. Já quanto ao ENAPET, Profª Maria Carolina informa que
embora ainda não se tenham definidos nem a data e nem o local do evento, diante da impossibilidade da
Universidade Federal de Santa Catarina em realizar o ENAPET, a UDESC – Universidade Estadual de
Santa Catarina, se candidatou para realizá-lo, e que agora é aguardar a manifestação da CENAPET quanto
a essa candidatura. Ponto (6) PET Saúde Digital Informes: Sobre o PET Saúde Digital, Profª Araceli
informa que inclusive este foi o motivo do adiamento da reunião do CLAA do dia 11 de abril, uma vez que
desde o lançamento deste edital pelo Ministério da Saúde, que a Coordenação do PET vem trabalhando de
forma intensa com a Comissão nomeada para elaborar a proposta de projeto – tendo como desafios
principais, o prazo extremamente curto. E que, apesar dessas dificuldades, o projeto foi concluído dentro
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do prazo, inclusive para a coleta das assinaturas exigidas, do Secretário Estadual de Saúde, Secretário
Municipal de Saúde da Cidade de Goiás e da Pró-Reitora da UFG. Destaca que apesar dessas limitações, o
trabalho da Comissão foi exitoso e que no momento aguarda a publicação da homologação das inscrições.
Ponto (07) PET Saúde Equidade Informes: Já quanto o PET Saúde Equidade, Profª Araceli informa que
está com edital de seleção em andamento o Edital Complementar 172/2025 e que foi necessário prorrogar
o período de inscrições, em razão do baixo número de inscritos. O edital visa o preenchimento de vagas de
alguns cursos que tiveram o cadastro de reserva zerados. Como por exemplo, Educação Física e Ciências
Sociais. Cita que a gestora municipal solicitou reunião para essa semana para deliberar quais medidas
tomar, no caso do não preenchimento dessas vagas, uma vez que essa divisão já vem definida no edital do
Ministério da Saúde. Assim, solicita aos presentes que tiverem contato com alunos dos cursos
contemplados no edital, a incentivá-los a se inscrever no certame. Ponto (08) Relatório Consolidado 2024
– aprovação: Profª Araceli inicia sua fala destacando a dificuldade e a trajetória de construção do Relatório
Consolidado de 2024, onde a execução simultânea de dois editais, PET Saúde Equidade e PET Saúde
Digital, atrasaram um pouco a redação do Relatório. Pontua que para a análise ora feita, foi enviado a
todos os tutores uma prévia do documento. E para construção do documento, buscou no SIGPET os
Relatórios de Atividades de cada Grupo e, a partir disso, redigiu o Relatório ora apresentado. Observa,
ainda, que esse ano a construção do Relatório contou com a ajuda de cada grupo no tratamento dos dados
referentes ao seu grupo, e também, inserindo fotos das apresentações dos vários eventos nos quais seus
petianos participaram. Aponta, ainda, que para que o Relatório Consolidado espelhasse melhor as ações de
cada grupo, construiu um questionário para petianos e tutores, visando uma melhor compreensão do
universo de cada participante. Assinala que após aprovado pelo CLAA, o Relatório seguirá também para
avaliação e aprovação no CEPEC. Profª Adriana Régia (PROEC), destaca que gostou muito do texto do
Relatório Consolidado, principalmente na parte que mostra a participação dos grupos nos eventos. Profª
Letícia (PET Bio), afirma que também gostou do Relatório Consolidado. Pontua que passou o texto pelo
corretor de textos e encontrou alguns pequenos erros. Se comprometeu a enviar para Coordenação o
arquivo com as correções feitas. Colocado em discussão, em regime de votação. Aprovado por
unanimidade. Ponto (9) Edital de seleção, substituição e desligamento de Bolsistas e Tutor: 01) PET
EMC: ad referendum pela Pró-Reitoria de Graduação, aprovação do edital de Seleção 01/2025, para
seleção de bolsistas e formação de cadastro de reserva. 02) PET Mat: ad referendum pela Pró-Reitoria de
Graduação, a homologação do resultado final do edital 01/2025, com os seguintes resultados: Samuel
Alexandre Faleiro e Júlia Martins da Conceição, aprovados como bolsistas, Beatriz Melo de Oliveira,
Kaiky Fagundes de Souza, Clara Gabriela Agda Ferreira Teixeira, Mirela Lima De Lemos, Thomas
Candido Oliveira Silva e Rodrigo Guimarães Araújo, aprovados como voluntários. Maria Fernanda do
Nascimento, Nadjel Ferreira Lopes, Lorenzo Maranhão de Araújo Bérgamo, Kauan Bastos Gonçalves,
Arthur Henrique De Paula, Vitor Felipe dos Santos Moura, Carlos Henrique Caetano Menezes, Yuri Alves
dos Santos e Dhamilly Mendes Silva, desclassificados. E substituição de Déborah Vitória Rodrigues Pajeú
por Hemilly Cristhiny Mendes Coelho da Fonseca, como representante discente do PET Matemática no
CLAA. 03) PET EMC: desligamento do petiano Igor Henrique Leite Cardoso, como bolsista, a partir do
dia 13/05/2025. Colocada em discussão, em regime de votação. Aprovada por unanimidade. (10) Outros
assuntos. Prof Hélio Galdino (PET ENF), convida os presentes para participarem das comemorações dos
50 anos da Faculdade de Enfermagem da UFG e dos 30 anos do Grupo PET Enfermagem, que
aconteceram no dia 07 de maio de 2025, às 19:00 horas, no Auditório da FEN/FANUT. Não tendo mais
qualquer outro assunto, Profª Araceli agradece a presença de todos e dá por encerrada a reunião. Eu,
Francisco Antônio de Castro, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada segue assinada por mim, pela
Profª Araceli Aparecida Seolatto, Presidente do CLAA, e demais membros deste Comitê presentes.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio De Castro , Técnico em Assuntos
Educacionais, em 25/04/2025, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Helio Galdino Junior, Professor do Magistério Superior ,
em 25/04/2025, às 16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Marlipe Garcia Fagundes Neto , Professor do Magistério
Superior, em 25/04/2025, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Maria Carolina Carvalho Motta , Professora do Magistério
Superior, em 25/04/2025, às 16:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Adriana Regia Marques De Souza , Pró-Reitora, em
exercício, em 25/04/2025, às 20:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Araceli Aparecida Seolatto, Coordenadora, em 30/04/2025,
às 18:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5333888 e o código CRC 374CC00A.

Referência: Processo nº 23070.022268/2025-31 SEI nº 5333888
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